PODER LEGISLATIVO

Céamara Municipal de Itiquira - Mato Grosso

NOTA EXPLICATIVA

Em obediéncia ao disposto no artigo 37 da CF; bem como Lei n°
12.527/2011, a CAMARA MUNICIPAL DE ITIQUIRA- MT, vem por
meio deste ato apresentar a seguinte nota explicativa:

Esclarecemos e declaramos para os devidos fins de transparéncia, que
ndo houve convénio ou tranferéncias no periodo compreendendo a
fevereiro de 2026
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